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Remineralizador – material de origem mineral

que tenha sofrido apenas redução e

classificação de tamanho de partícula por

processos mecânicos e que, aplicado ao solo,

altere os seus índices de fertilidade, por meio

de adição de macronutrientes e micronutrientes

para as plantas, e promova a melhoria de

propriedades físicas, físico-químicas ou da

atividade biológica do solo

CONCEITO DE REMINERALIZADOR – Lei 6.894/1980 
alterada pela Lei 12.890/2013



Artigo 4º - Parâmetros desejáveis
I - em relação à especificação de natureza física pode ser filler, pó ou

farelado (Anexo I da Instrução Normativa);

II - em relação à soma de bases (CaO, MgO, K2O), deve ser igual ou

superior a 9% (nove por cento) em peso/peso;

III - em relação ao teor de óxido de potássio (K2O), deve ser igual ou

superior a 1% (um por cento) em peso/peso; e

IV - em relação ao potencial Hidrogeniônico (pH) de abrasão, valor

conforme declarado pelo registrante.

§ 1º Quando os remineralizadores contiverem naturalmente o macronutriente

fósforo e micronutrientes, os seus teores podem ser declarados somente se

forem iguais ou superiores aos valores expressos no Anexo II desta Instrução

Normativa (fósforo, boro, cloro, cobalto, cobre, ferro, manganês, molibdênio,

níquel, selênio, silício e zinco.

Especificações e garantias dos remineralizadores – IN 
MAPA 05/2016



Artigo 4º - Parâmetros indesejáveis
§ 2º Não serão registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento - MAPA, ficando vedadas a produção, importação e

comercialização no país de remineralizadores que contiverem:

I - em relação ao SiO2 livre presente no produto, teor superior a 25%

(vinte e cinco por cento) em volume/volume; e

II - em relação aos elementos potencialmente tóxicos presentes no

produto, teores superiores a:

a) para Arsênio (As): 15 ppm;

b) para Cádmio (Cd): 10 ppm;

c) para Mercúrio (Hg): 0,1 ppm; e

d) para Chumbo (Pb): 200 ppm.

Especificações e garantias dos remineralizadores – IN 
MAPA 05/2016



Tolerâncias – conceito
‘os desvios admissíveis entre o resultado analítico

encontrado em relação as garantias registradas ou

declaradas’

Artigo 6º - Tolerâncias

1. com relação à soma dos óxidos: até 10% (dez por cento) para

menos, sem ultrapassar 1,5 (uma e meia) unidade;

2. com relação aos nutrientes garantidos ou declarados: até 25%

(vinte e cinco por cento) para menos, sem ultrapassar 1 (uma)

unidade;

3. com relação ao potencial Hidrogeniônico (pH) de abrasão: até 1

(uma) unidade para menos; e

4. com relação à especificação de natureza física, nos termos do

Anexo III desta Instrução Normativa.

Especificações e garantias dos remineralizadores – IN 
MAPA 05/2016



Art. 9º  
I - para os materiais de origem mineral que já foram submetidos a

testes agronômicos e tiveram seu uso na agricultura aprovados

pela pesquisa brasileira oficial ou credenciada em data anterior

a publicação desta Instrução Normativa, uma vez atendido o

disposto no Art. 4º desta Instrução Normativa e, em se tratando de

produto de mesmo material e mesma região geográfica dos

materiais de origem mineral testados, o registro será concedido

mediante a apresentação dos referidos trabalhos científicos pelo

requerente, os quais devem ser conclusivos quanto à eficiência

agronômica; e

II - para os produtos que não foram testados pela pesquisa

brasileira, sem prejuízo do disposto no Art. 4º desta Instrução

Normativa, o registro somente será concedido após a realização de

ensaios agronômicos por instituições oficial ou credenciada de

pesquisa, conduzidos com plantas e obrigatoriamente em casa de

vegetação ou a campo, podendo esses ensaios ser complementados

com testes de incubação ou em colunas de lixiviação, que

demonstrem de forma conclusiva que o produto se presta ao fim a

que se destina.

Registro dos remineralizadores – IN MAPA 05/2016



Art. 9º continuação...
........................................

§ 3º Deve acompanhar o pedido de registro de remineralizador:

I - os certificados de análises de geoquímica e de qualidade do

produto, contendo, no mínimo, os teores dos itens de garantias, os

teores de metais pesados tóxicos e o teor de SiO2; e

II - os trabalhos científicos conclusivos realizados por instituições de

pesquisa brasileira, oficial ou credenciada pelo MAPA, que

demonstrem, de forma inequívoca, a eficiência agronômica do

produto objeto do pedido de registro.

§ 4º Pode ser registrado remineralizador obtido a partir da mistura de

duas ou mais rochas, desde que o produto final atenda aos

parâmetros e requisitos exigidos nesta Instrução Normativa.

Art. 12. Para o registro, produção, importação e comercialização no

país de produtos novos, incluindo os remineralizadores de que trata

o inciso II do Art. 9º desta Instrução Normativa, deve ser considerado

o disposto no Art. 15 do Anexo do Decreto nº 4.954, de 14 de janeiro

de 2004, também nos arts. 37 a 42 da Instrução Normativa nº 53, de

23 de outubro de 2013.

Registro dos remineralizadores – IN MAPA 05/2016



Art. 9º
§1º Quando o produto contiver naturalmente o macronutriente

fósforo e micronutrientes, em teores totais mínimos iguais ou

superiores aos valores estabelecidos no § 1º do Art. 4º desta

Instrução Normativa, esses podem ser declarados no rótulo, na nota

fiscal ou no Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE.

§ 2º O estabelecimento produtor ou importador deve declarar,

também no rótulo, quando se tratar de produto embalado, ou na nota

fiscal ou no DANFE, quando se tratar de produto a granel, os teores

de cada óxido que compõe a soma de bases e o valor do pH de

abrasão do produto.

Art. 13...................................................................................................

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no Regulamento da Lei nº

6.894, de 16 de dezembro 1980, e em legislação complementar, é

vedado constar no rótulo ou em materiais de propaganda dos

produtos, qualquer que seja o meio de divulgação, afirmações ou

indicações de parâmetros que não possuam metodologia de aferição

aprovada pelo MAPA.

EMBALAGEM, ROTULAGEM E PROPAGANDA – IN 
MAPA 05/2016
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